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INDICAÇÃO N.162 /GAB 07/CMOPO/RO/20. 	16 de junho de 2020. 

Senhor Prefeito, 

EDIS FARIAS AMARAL, Vereador PSD, da Câmara Municipal da Estância Turística 

de Ouro Preto do Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo 

legal no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento Interno), vem 

INDICAR a V. Excelência o que segue: 

"Seja elaborado estudo técnico, orçamentário e financeiro para a construção 

De uma ponte na Rua Guaporé, no Bairro Jardim novo estado nesta Estância Turística 

de Ouro Preto do Oeste." 

JUSTIFICATIVA: 

Senhor Prefeito, Solicito que seja feita uma ponte, na rua Guaporé entre 

as ruas Seringueiras e Juscelino Kubitschek, onde se encontra intrafegável, por 
falta de uma ponte para deslocamento, por ser encontrar broqueada, 
impossibilitando possíveis atendimentos de primeiros socorros e ações da 

polícia militar caso seja ser necessitados. 

Ressalta-se também que inúmeros moradores da localidade serão 
beneficiados no que se refere a trafegabilidade e bem estar e segurança para 
todos os moradores desta localidade acima mencionada. 

Portanto, visando atender os anseios de nossa população, solicito a Vossa 
Excelência as providências necessárias. 
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